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Requerimento nº   017/22 

 

 
 REQUEIRO à Mesa, após as formalidades regimentais e ouvido 
o Plenário, com fundamento no Artigo 5º, XXXIII, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 8º, IX e XVII, da Lei Orgânica do 
Município, informações pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal a 
esta Casa de Leis, referente aos animais soltos em vias públicas, 
igualmente, o cancelamento do contrato para recolha dos referidos 
bichos, bem como, em conformidade com os artigos 29 e seguintes da 
Lei n.º 2.723 de 12 de novembro de 2007, requerer que seja tomada as 
devidas providência para que haja a apreensão e recolhimento 
conforme preceitua a lei. 
 

Justificativa 
 

Tendo em vista as inúmeras reclamações por parte da população 

e ressaltando que a responsabilidade de cuidado e preservação da saúde 

pública neste aspecto, como bem preceituou a lei em questão é do 

Município, devendo este, tomar as medidas necessárias para a factual 

eficácia da lei, assim como, sua regulamentação no que tange as 

penalidades impostas aos donos de animais abandonados, tal como o 

artigo 45 e 46 da supracitada lei, prescreve que cabe ao Poder Executivo 

caracterizar as infrações como leve, grave e gravíssima, bem como, 

estipular multa de acordo com o Código Tributário Municipal, bem 

como, Código Tributário Nacional, regulamentação esta que não existe 

em nosso ordenamento jurídico vigente. 

Assim sendo, requer ser que seja imediatamente regulamentada 

a Lei Ordinária n.º 2.723 de 12 de novembro de 2007, da mesma maneira, 

que seja cumprido o regimento ali disposto a fim de sanar os inúmeros 



 

 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 
que encantou além das terras do jequitibá” 

Prot. Nº ____/______ 

Em 

_____/_____/______ 

___________________ 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado            (  ) 

Rejeitado             (  ) 

Sessão de  ____/____/_____ 

__________________________ 

Presidente  

Despachado 
 

Em ____/____/_______ 

 

_____________________ 

Presidente 

 

problemas que veem sendo enfrentado pela população santaritensse 

quanto ao abandono de animais e vias públicas, minimizando assim, os 

perigos para os cidadãos e protegendo os animais em questão. 

 
 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 01 de agosto de 2.022. 

 

 

 

 

Ver. Amadeu Aparecido Lourenço 

Presidente 


